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AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 088/2020 

 

A Prefeitura Municipal de Paranaíta, através da sua Pregoeira nomeada pelo 

Decreto Municipal nº. 034/2020 torna público que no Pregão Presencial que se trata o Edital 

nº. 088/2020, levado a efeito às 08h00min horas do dia 21 de agosto de 2020, foi declarada 

vencedora do Certame as Empresas: PAULO JONAS ALVES DE CAMPOS - ME, inscrita 

no CNPJ nº. 28.425.728/0001-84, vencedora dos itens 01, 02, 03, 04, 05, 11, 14, 15, 16 e 17; 

MATHIC – DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENE E 

ESCRITORIO EIRELI - ME, inscrita no CNPJ nº. 33.955.893/00001-88, vencedora dos 

itens 06, 07, 08, 09, 10, 12, e 13. 

 

Paranaíta/MT, 24 de agosto de 2020. 

 

 

Viviane Ribeiro Coutinho 

Pregoeira 

Publique – se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 

 

Eu, ANTONIO DOMINGO RUFATTO, Prefeito Municipal de Paranaíta Estado 

de Mato Grosso, após efetuar a competente análise, ADJUDICO E HOMOLOGO nesta data 

o Processo Licitatório Sob Modalidade Pregão Presencial nº. 088/2020, cujo objeto é o 

Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de 

materiais e produtos de limpeza e higienização para atender as necessidades do 

Município de Paranaíta/MT, acatando sem ressalvas a conclusão final da Pregoeira e da 

Equipe de Apoio, Adjudicando e Homologando vencedora do Certame as Empresas PAULO 

JONAS ALVES DE CAMPOS - ME, inscrita no CNPJ nº. 28.425.728/0001-84, vencedora 

dos itens 01, 02, 03, 04, 05, 11, 14, 15, 16 e 17; MATHIC – DISTRIBUIDORA DE 

MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENE E ESCRITORIO EIRELI - ME, inscrita no 

CNPJ nº. 33.955.893/00001-88, vencedora dos itens 06, 07, 08, 09, 10, 12, e 13.  

 

Paranaíta/MT, 24 de agosto de 2020. 

 

 

ANTONIO DOMINGO RUFATTO  

Prefeito Municipal 


